
LEI Nº. 1.642, DE 27 DE JUNHO DE 2012.

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com os municípios 
integrantes do colegiado de gestão 
regional de Catanduva, objetivando a 
transferência de recursos para 
implantação e operacionalização dos 
serviços de atendimento de urgência e 
emergência em âmbito regional”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, nos termos do inciso IV 
do artigo 84, da Lei Orgânica do Município, de 31 de março de 1990, sanciona e 
promulga a seguinte Lei, aprovada pela Câmara Municipal em sua 10ª Sessão Ordinária, 
realizada em 21 de junho de 2012, conforme Autógrafo nº. 19/12.

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convênio e seus 

respectivos Aditamentos com os Municípios integrantes do Colegiado de Gestão 

Regional de Catanduva, com o objetivo de conjugação de esforços para a 

implantação e operacionalização dos serviços de atendimento de urgência e 

emergência, em âmbito regional, com a implementação do SAMU Regional, em 

especial dos serviços de Unidade de Suporte Avançada – USA – e Sala de 

Regulação nos termos do Plano de Trabalho a ser elaborado pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Catanduva, assim como o rateio do respectivo custeio 

pelos municípios convenentes.

Parágrafo Único – O Colegiado de Gestão Regional de Catanduva, para fins do 

disposto no “caput” é composto pelos seguintes Municípios: Ariranha, Catiguá, 

Elisiário, Embaúba, Fernando Prestes, Irapuã, Itajobi, Marapoama, Novais, Novo 



Horizonte, Palmares Paulista, Paraíso, Pindorama, Pirangi, Sales, Santa Adélia, 

Tabapuã e Urupês, além do Município de Catanduva.

Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de repasses 

dos Municípios convenentes, integrantes do Colegiado de Gestão Regional de 

Catanduva, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário for.

Art. 3º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as providências 

necessárias à execução do convênio referido no artigo anterior.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irapuã,

em 27 de junho de 2012.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo Único do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra. 
  

Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº. 


